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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Portaria

PORTARIA n.º 58/2018, 16 de maio 2018.

“Dispõe sobre a exoneração da Sra. Daniella 

Oliveira Borges Pinheiro Leal, do quadro de 

servidores município, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso 

de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65,  

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do quadro de servidores do Município, a SRA. DANIELLA 

OLIVEIRA BORGES PINHEIRO LEAL.

Art.2.º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 07 de maio de 

2018. 

Art.3.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2018. 

_______________________________ 

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

344A84130BAA20FA2F43D8845CF732DA
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 59/2018, 16 de maio de 2018.

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Prêmio a Sra. Maria José 

Nunes Araújo, e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

art.65, RESOLVE: 

Art.1.º - Conceder Licença Prêmio, nos termos do art. 89 e seguintes, 

da lei municipal n.º 134/2005 ao SRA. MARIA JOSÉ NUNES ARAÚJO,

servidora efetiva (Agente Comunitário de Saúde), lotada junto à 

Secretaria de Saúde, de 02/05/2018 à 30/07/2018. 

Art.2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2018. 

_______________________________

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

344A84130BAA20FA2F43D8845CF732DA
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA n.º 60/2018, 16 de maio de 2018.

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. Dilma 

Oliveira Sousa Pereira, para ocupar o cargo 

de Diretora Administrativa da Secretaria de 

Educação, e dá outras providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL art.65, inciso V e VII, no uso 

de suas atribuições legais e, considerando a solicitação feita pela funcionaria, 

Resolve:

Art.1º - Nomear a Sra. DILMA OLIVEIRA SOUSA PEREIRA, para ocupar o cargo 

de Diretora Administrativa da Secretaria de Educação; 

Art.2º - Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 02 de abril de 

2018. 

ART.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2018. 

_______________________________

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

344A84130BAA20FA2F43D8845CF732DA
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa

PORTARIA nº 61/2018, 16 de maio de 2018.

“Dispõe sobre a concessão de 

Licença Sem Remuneração da Sra. 

Arleam de Jesus Cabral Leite, e dá 

outras providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições conferidas pela LEI ORGÂNICA MUNICIPAL 

art.65, RESOLVE: 

Art.1º - Conceder Licença sem Remuneração à funcionária efetiva, Sra.

ARLEAM DE JESUS CABRAL LEITE, lotada na Secretaria de Saúde, 

de 07/05/2017 à 07/05/2020.

Art.2º Esta portaria tem efeito com data retroativa ao dia 07 de maio 

de 2018. 

Art.3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se disposição em contrário. 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Ruy Barbosa, Estado da Bahia, 16 de maio de 2018. 

_______________________________

Luiz Cláudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal

Praça Coronel Adalberto Ribeiro Sampaio | 253 | Centro | Ruy Barbosa-Ba

ruybarbosa.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

344A84130BAA20FA2F43D8845CF732DA
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